PARECER JURÍDICO
SÚMULA: Projeto de Lei nº 08-2012. Autoriza o Executivo a aderir ao consórcio Intermunicipal Arco Norte e dá outras providências.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa par aprovar matéria que Autoriza o Executivo a aderir ao consórcio Intermunicipal Arco Norte e dá outras providências.






Do Consórcio Intermunicipal “ARCO NORTE”, fazem parte os municípios de Assaí, Jataizinho, Ibiporã, Londrina, Cambé, Rolandia, Arapongas e Apucarana.





O consorcio deverá impetrar ações e representação perante entes públicos e entidades privadas, com a finalidade de coordenar um plano de desenvolvimento denominado “Projeto Arco Norte”, o qual almeja o fomento e planejamento para implantação do empreendimento AEROPORTUÁRIO, que busca o desenvolvimento econômico e social sustentável da região territorial abrangida por estes municípios, bem como a melhoria de qualidade de vida dos que nela habitam.





A participação do município de Cambé, junto ao Consórcio Intermunicipal Arco Norte, possibilita firmar convênio, contratos de gestão e termos de parceria com entidades públicas e privadas, receber auxílios e subvenções de entidades e órgãos públicos e privados para realizar a finalidade do consórcio.





O projeto Arco Norte é um Plano Estratégico de Desenvolvimento Regional, que visa elevar o norte do Paraná a um patamar diferenciado de competitividade, proporcionando atração de investimentos públicos e privados em níveis nacional e internacional.





Assim, perfeitamente legal a iniciativa do Executivo na propositura da matéria a teor do que dispõe a Lei Orgânica Municipal, a saber:

“Art. 5º. Ao município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:”
“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;





Opino pela aprovação em Plenário.






Cambé, 17 de fevereiro de 2012.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
